
Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA n" 01612O24, DE iO DE JANETRO OE 2024.

Dispõe sobre Exoneração de Membro Conselho
Tutelar do Município de porto Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo das atribuições, conforme determina a Lei complementar no.

006/96, de 02 de setembro de í 996, arterada pera rei comprementar no.

030/2008, de 16 de Setembro de 2008.

RESOLVE:

Art. ío - EXONERAR, a partir desta data í0 DE JANEIRO DÉ2024,
do cargo de Conselheira Tutelar do Munícípio de porto Esperidião/MT, a
Senhora GABR|ELLE PRADO
**.65*.521-*.

ROCHA REGUERO, inscrita no CpF no

4t1.2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipar de porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, em 10 de janeio de 2024.

MARTI DIAS DE OLIVEIRA
Prefeito.
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